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TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

1.1. Órgão Licitador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 

1.1.1. CNPJ: 04.876.470/0001-74 

1.1.2. Secretaria Interessada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1.1.2.1. Endereço: Av. Senador Lemos     | Nº: 213     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

1.1.3. Secretário(a) Municipal:  FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS 

1.1.3.1. Nomeação: Portaria nº 0001/2021     | Data/Ano: 01/01/2021  

1.1.3.2. Dados Pessoais: CPF: 355.466.662-04     | RG: 1900360 4 VIA PC/PA 

1.1.3.3. Endereço: Rua Sete de Setembro     | Nº: 282     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DOS SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

2.1.1.1. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

2.1.1.1.1. Somente uma pessoa jurídica poderá ser contratada para executar o objeto deste 
instrumento. 

2.1.1.1.2. O objeto deverá ser executado todos os dias (7x24x365), ininterruptamente. 

2.1.1.1.3. A solução deverá contemplar meios de acessos utilizando fibra óptica com 
encaminhamento físico entre a Prefeitura de Melgaço, Estado do Pará (UR-1) e o backbone da 
CONTRATADA. 

2.1.1.1.4. O serviço de link dedicado de acesso à internet deve ter a velocidade mínima de 01 (um) 
Mbps, deve ser dedicado e exclusivo em tempo integral, com backbone próprio, devendo  a base de 
acesso ser instalada via terrestre no Prédio da Prefeitura Municipal de Melgaço, Estado do Pará 
localizado na Avenida Senador Lemos, 213 – Bairro: Centro – Melgaço – PA, CEP: 68.490- 000. 

2.1.1.1.5. A velocidade contratada deverá ser garantida nos dois sentidos: download e upload. 

2.1.1.1.6. Disponibilizar um conjunto de endereços IP com 01 (um) endereço válido para a Internet 
(endereços públicos). 

2.1.1.1.7. Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como: 
modems, conversores, roteadores e outros correlatos, bem como a infraestrutura para instalação dos 
equipamentos de transmissão necessária à prestação dos serviços. 

2.1.1.1.8. O roteador de acesso que compõe o link da CONTRATADA a ser instalado na PMM/PA 
deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta no padrão ethernet. 
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2.1.1.1.9. A rede de energia elétrica, o sistema de aterramento, condicionamento de ar e segurança 
física será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.1.1.1.10. Prestar serviço de gerenciamento incluindo a disponibilização de uma “Central de 
Atendimento” para rápida resposta às falhas/incidentes. 

2.1.1.1.11. O serviço deverá ser prestado pelo período mínimo de doze (12) meses podendo ser 
renovado anualmente a critério da CONTRATANTE até o limite máximo de sessenta (60) meses 
conforme disposto na Lei nº 8.666/93. 

2.1.1.1.12. O serviço de acesso à internet deve ser prestado seguindo o conjunto de capacitações 
definidas conforme padronização internacional de protocolos e funções específicas para o mesmo. 

2.1.1.1.13. Os equipamentos necessários para implementar os serviços de comunicação de dados 
deverão ser disponibilizados e configurados pela CONTRATADA. 

2.1.1.1.14. Os equipamentos ficarão cedidos à PMM-PA sob o regime de Comodato. 

2.1.1.1.15. Os recursos de hardware e software dos equipamentos envolvidos devem ser 
atualizados tecnologicamente, sem ônus para a CONTRATANTE, durante a vigência do contrato. 

2.1.1.1.16. Sempre que houver lançamento de nova versão de firmware que faça correções de 
segurança dos serviços prestados, a contratada deverá providenciar as devidas atualizações com 
prévia aprovação da PMM-PA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

2.1.1.1.17. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições 
de fabricação, operação, manutenção, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer às  
normas  e  recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades 
autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL 
(Agência Nacional de Telecomunicações), além de entidades de padrões reconhecidas 
internacionalmente – ITU (International Telecommunication Union), ISO (International Standardization 
Organization), IEEE (Institute of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA  (Electronics  Industry   
Alliance and Telecomumnication Industry Association). 

2.1.1.2. PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1.1.2.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o fim dos créditos 
orçamentários, podendo ser prorrogado por conveniência da Prefeitura Municipal de Melgaço, até o 
limite permitido na lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. As especificações e os quantitativos do objeto estão discriminados e quantificados na tabela 
descritiva (anexo I) deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A contratação emergencial de serviços de acesso à Internet justifica-se pela simples 
constatação de que, atualmente, estar conectado, via web, é imprescindível para qualquer órgão 
público. Além do mais o atual contrato, expira no próximo dia 08 de outubro de 2021, não havendo 
tempo hábil para a realização de novo certame para este objeto. 

3.2. Assim, no sentido de garantir o pleno funcionamento das atividades desta municipalidade, a 
comunicação da sede do Município com os órgãos de Controle Externo, (PMM-PA, TCM- PA, etc), 
garantindo o acesso às ferramentas necessárias à realização dos trabalhos desenvolvidos pelo Poder 
Público Municipal, pleitea-se o objeto deste Termo. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1.  A descrição da solução como um todo, abrange a contratação emergencial de pessoa jurídica 
para a prestação do serviços de fornecimento de link de internet, destinados a atender às demandas 
do município 

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Pugna-se pela realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, inciso 
IV, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. Entretanto, a palavra final sobre esta matéria, isto é, sobre a modalidade licitatória mais 
indicada para o caso em tela, ficará, inquestionavelmente, sob a batura do Setor Jurídico deste 
Município 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante se obriga a: 

6.1.1. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;  

6.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  

6.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

6.14. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1. São obrigações da Contratada: 

7.1.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual;  

7.1.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato;  

7.1.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;  

7.1.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado 
para a consecução dos serviços;  

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.  

7.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;  

7.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos  e supressões  até o limite fixado 
no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Fiscal:  ELIENAY DE SOUZA ALFAIA 

10.1.1. Nomeação: Portaria nº 0025/2021     | Data/Ano: 04/01/2021 

10.1.2. Dados Pessoais: CPF: 898.854.732-20     | RG: 6096774 2 VIA PC/PA 

10.1.3. Endereço: Av. Senador Lemos     | Nº: 390     | Bairro: Centro     | Cidade: Melgaço     | 
Estado: PA     | CEP: 68.490-000 

10.1.4. Situação Funcional: (   ) Contratado     | (   ) Efetivo 

10.2.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do 
atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde 
que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada; 

11.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de 
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, Fundo de Garantia 
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 

11.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, 
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento. 

12. REAJUSTE 

12.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.  
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12.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O presente contrato ficará isento da prestação de garantia. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93:  

 a) advertência;  

 b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

 c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato;  

 d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

 e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.  

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente.  

14.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) e foi 
aferido pelo menor preço cotado entre três fornecedores para um período emergencial de 90 (noventa) 
dias, estando compatível com os preços praticados para contratações assemelhadas com outros entes 
públicos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas deste Termo de Referência ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual vigente e serão indicadas, oportunamente, pelo Departamento 
de Contabilidade do Município de Melgaço. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Eventual alteração deste projeto para adequação ou ajuste de condições deverá ser 
submetida ao ordenador de despesa deste Poder. 

17.2. Esclarecimentos relativos ao Termo de Referência serão prestados por membros da 
Comissão de Licitação, no horário de 8:30 às 12:00, na Av. Senador Lemos, 213, Bairro: Centro, CEP: 
68.490-000 ou E-mail: selicmelgaco@gmail.com. 

17.3. Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da 
minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

17.4. Por fim, fazem parte deste Termo de Referência: 

  Descrições do Objeto/Planilha de Quantitativos; 
 Documentação da Escolhida; 
 Proposta Comercial. 

Melgaço/PA, 05 de outubro de 2021. 

 
 

FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 0001/2021
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